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ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 
Atos da Presidência 001/2026 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conferidas pelo inciso I, alínea “n”, do art. 21 do 
Regimento Interno (Resolução nº 013/2018 e alterações posteriores), 
 
CONSIDERANDO a ocorrência de fortes chuvas no município de Santa Rita 
nas últimas 24 horas; 
 
CONSIDERANDO que referidas chuvas ocasionaram problemas elétricos na 
rede interna da sede da Câmara Municipal, comprometendo o pleno 
funcionamento do Plenário, dos equipamentos de votação, gravação e 
sonorização; 
 
CONSIDERANDO que o art. 2º, parágrafo único, do Regimento Interno 
faculta à Mesa, ad referendum da maioria absoluta, deliberar sobre a realização 
de sessão em local diverso, o que, no presente caso, não foi possível em tempo 
hábil para garantir a publicidade e o acesso regular pelos senhores vereadores 
e pela população; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a ordem dos trabalhos 
legislativos e a segurança dos presentes; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica CANCELADA a Sessão Ordinária convocada para o dia 12 de 
fevereiro de 2026, com início previsto para as 17h, em virtude de problemas 
elétricos na sede da Câmara Municipal ocasionados pelas chuvas. 
 
Art. 2º - A nova sessão será oportunamente convocada e publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Poder Legislativo, com antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas, nos termos regimentais. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 12 de 
fevereiro de 2026. 

 
EPITÁCIO VITURINO DOS SANTOS SOBRINHO 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


